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PREGÃO, NA FORMA ELETRÕNICA N 1303.03/2020-PE

PROCESSO N. 1003.02/2020

O MUNICÍPIO DE ITATIRA, mediante o Pregoeiro, designado pela Portaria n' 065/2019, torna público
para co.nhecimento dos interessados que na data e local abaixo indicados fará realizar licitação na
modalidade de PREGÃO, NA FORMA ELETRÕNICA, do tipo Menor preço - por Lote, conforme descrito
neste Edital e seus Anexos.

O procedimento licítatório que dele resultar obedecerá, integralmente, a Lei Federal n' 1 0.520, de 17
de julho de 2002, e subsidiariamente, a Lei Federal n' 8.666, de 21 de junho de 1993. com as
alterações posteriores, e na Lei n' 8.078, de 1990 do Código de Defesa do Consumidor, Decreto
Federal 1 0.024 de 20 de setembro de 201 9.

TIPO: Menor preço por Lote
Modo de Disputa: Aberto

('

LOCAL:

/'

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: do día 18/03/2020 Das 14h00min.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: As 09:00 do dia 31/03/2020.
INiCiO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 1 4:00 horas do día 31/03/2020
REFERENCIA DE TEMPO: horário de Brasília IDF).

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS/ENCAMINHAMENTOS

Endereço: Rua padre José Laurindo, 1249, Centro. ltatira - CE
Pregoeiro(a): Edson Dias do Nascimento
E-mail: cp1201 3a201 6@hotmail.com
Telefone: (88) 3436-1044

OBJETO: A presente licitação tem como objeto os SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE MATERIAL GRÁFICO
DESTINADO A ATENDER AS NECESSIDADES DAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS DO MUNICÍPIO DE ITATIRA
Conforme especificações em anexo. Especificações constantes no anexo l.

l VALORES PARA A PROPOSTA CORRIGIDA DEVERÃO SER LINEAR EM TODOS OS ITENS DO LOTE

(
DOCUMENTOS ANEXOS:

Para que se efetue o cadastro reserva, todos os participantes do Pregão deverão anexar o
Contrato Social ou documento equivalente", na página da BOLSA BRASILEIRA DE

MERCADORIAS - BBMNET, quando do cadastramento da proposta no campo Ficha Técnica,
em local próprio para documentos e não junto com a proposta, para não ser
desclassificado pela identificação da mesma, assim, se por qualquer motivo não cumprir o
estabelecido em edital, a Administração, poderá adquirir do segundo colocado e, assim
sucessivamente.

O edital está disponível gratuitamente nos sítios: Www,ílgDclBQdantas.rn.aov.br e
www. bbmnetlíc itacoes.com. br.
O certame será realizado por meio do sistema da Bolsa Brasileira de Mercadorias, no
endereço eletrõnico net.com.br.
O credenciamento deverá ser feito exclusivamente no link:
1111Ds;ZZwww,bbmnetlicitacoes.CQH.bt/credenciamento-de-lícitantes.
O envio da documentação referente a habilitação deverá ser feito exclusivamente no
línk: ates. Somente ficando
disponível para todos no ato da habilitação do certame.

no

Obs. Esse documento só estará disponível após o encerramento da disputa do Pregão
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Compõem este Edital os Anexos:
Ab!!Xg.g! - TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO

AblEXQ..92 - EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO
ANEXA.Q3 MODELO DE CARTA PROPOSTA COMERCIAL PARA LICITANTE VENCEDOR
AblEXQ-Q4 - TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÕNICO DE LICITAÇÕES DA BOLSA BRASILEIRA DE

MERCADORIAS BBMNET
ANEXO 05 DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE
ANEXQ96 - DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS
AblEXQ.QZ - DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR

ANEXA.Qg.=DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE TRIBUTAÇÃO [)E ME/EPP
4:blEXQ..Q! - DECLARAÇÃO nE PESPONSABiLí[)ADE
AblEXQ...!Q= OECLARAÇÃO OE QUE NÃO INTEGRA SEU CORPO SOCIAL, NEM EM SEU QUADRO
FUNCIONAL, EMPREGADO PÚBLICO OU MEMBRO COMISSIONADO DE ÓRGÃO DIRETO OU INDIRETO
DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPA L.
AblEXQ.11 - TERMO DE MINUTA DE CONTRATO

( 2. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

2.1 0 Pregão, na forma Eletrõnica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET,
mediante condições de segurança - críptografia e autenticação - em todas as suas fases através do
Sistema de Pregão, na Forma Eletrõnica (licitações) da

2.2 0s trabalhos serão conduzidos por funcionário da Prefeitura Municipal de ltatira. denominado
Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o
aplicativo "Licitações'' constante da página eletrõnica da BQlsgdBBlq$ileira de Mercadorias - BBM

3. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO

3.1 0 licitante deverá observar as datas e os horários limites previstos
proposta, atentando também para a data e horário para início da disputa.

para a abertura da

4. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

4.1 Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente
estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que
satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos
4.2 Poderão participar deste Pregão Eletrõnico as empresas que apresentarem toda a
documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bg!:g...Bígs!!e!!a...de
Mercadorias - BBMnet. IOrientações no preâmbulo deste instrumento convocatório) .
4.3 E vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas
4.4 Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata. concurso
de credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido declarada inidõnea por órgão ou entidade
da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que
esteja cumprindo período de suspensão no âmbito da administração municipal.
4.5 0 1icitante deverá estar credenciado, de forma díreta ou através de empresas associadas à

ercadorias - BBMnet, até o horário fixado no edital para o recebimento das
propostas.
4.6 0 cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos:

a) Instrumento particular de mandato outorgando à corretora associada. por meio de seu
operador devidamente credenciado junto à Bolsa, poderes específicos de sua representação no
pregão, conforme modelo fornecido pela Bolsa Brasileira de Mercadorias - BBMnet (ANEXO 04)

b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências
de habilitação previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa Brasileira de Mercadorias
BBMnet (ANEXO 04) e

(
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O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante vencedor do certame,
que pagará a , provedora do sistema eletrõnico, o
equivalente a quantidade de meses por ele escolhido.

4.7 A microempresa ou empresa de pequeno porte, apresentar declaração constante no Anexo
08 para fins de habilitação, afim de conferir o seu regime de tributação para fazer valer o direito de
prioridade do desempate. Art. 44 e 45 da LC 123/2006.

5. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME

5.1 0 certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em
especial, as seguintes atribuições:
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;
c) abrir as propostas de preços;
d) analisar a aceitabílídade das propostas;
e) desclassificar propostas indicando os motivos;
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor

g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;
h) declarar o vencedor;
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
j) elaborar a ata da sessão;
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação;
1) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de
penalidades previstas na legislação.

preço(

6

BBMNET
CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA BRASILEIRA DE MERCADORIAS

6.1 As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão se credenciar diretamente no
site: httos://wmbbmnetlicitacoes.com.br/credenciamento de licitantes, ficando por inteira
responsabilidade do licitante as informações nele contidas.
6.2 A participação do licitante no pregão eletrõníco se dará por meio de participação direta
ou através de empresas associadas à BOLSA BRASILEIRA DE lüERCADORIAS BBÀ4NET - Bolsa Brasileira
de Mercadorias BBMnet, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em
campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de
habilitação previstas no Edital.
6.3 0 acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço
e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de
senha privativa.
6.4 0 1ogín e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrõnico,
salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BOLSA BRASILEIRA DE
MERCADORIAS - BBMNET - Bolsa Brasileira de Mercadorias - BBMnet.

6.5 E de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em
qualquer transaçõo efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BOLSA
BRASILEIRA DE MERCADORIAS - BBMNET - Bolsa Brasileira de Mercadorias - BBMnet a

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por

6.6 0 credencíamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrõnico
implica a responsabilidade legal pelos ates praticados e a presunção de capacidade técnica para
realização das transições inerentes ao pregão eletrõnico.

terceiros

(

7. PARTICIPAÇÃO

7.1 A participação no Pregão, na Forma Eletrõnica se dará por meio da digítaçõo da senha
pessoal e intransferível do representante credenciado joperador da corretora de mercadorias) e
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subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema
eletrõnico, observados data e horário limite estabelecido.
7.2 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrõnico durante a sessão
pública do pregão, ficando responsável pelo ónus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu
representante;
7.3 Qualquer duvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou
através de uma empresa associada ou pe]os te]efones: Sõo Pau]o-SP 111) 3113-1900 Whatsapp Í] ll
99837-6032, ou através da Bolsa Brasileira de Mercadorias - BBMnet ou pelo e-mail
elícitacao@bbmnet.com.br.

8 ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES

8.1 A partir do horário previsto no Edital e no sistema, terá início a sessão pública do pregão, na
forma eletrõnica, com a divulgação das propostas de preços recebidas, passando o Pregoeiro a
avaliar a aceítabilidade das propostas.
8.2 Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados
ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será
imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de regístro e valor.
8.3 SÓ serão acentos lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido
anteriormente registrado no sistema.
8.4 Não serão acentos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.
8.5 As propostas não deverão estar com valores superiores ao máximo fixado no Edital
(REFERENTE AO VALOR UNITÁRIO DO LOTE) e não havendo lances com valores iguais ou inferiores,
serão desclassificadas. A variação mínima poderá ser a partir de R$ 0,01 (um centavo)
8.6 Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digítados
errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances.
8.7 Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo real,
do valor do menor lance regístrado. O sistema nãa.jdenlif cara o autor dos lances aos demais
participantes. Decreto 5.450/05 art. 24 parágrafo 5o.
8.8 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, na
forma Eletrõnica, o sistema eletrõnico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção
dos lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos
ates realizados.
8.9 Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do Pregão, na
forma Eletrõnica será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos operadores
representantes dos participantes, através de mensagem eletrõnica je-maill divulgando data e hora
da reabertura da sessão.
8.10 A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de fechamento
iminente dos lances, emitido pelo sistema eletrõnico, após o que transcorrerá período de tempo
extra. O período de tempo extra ocorrerá em um intervalo que poderá ser de OI juml segundo a 30
jtrínta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema eletrõnico, findo o qual será
automaticamente encerrada a recepção de lances, não podendo em hipótese alguma, as
empresas apresentarem novos lances. (Modo Aberto - Fechamento Automático, informados através
da funcionalidade dou-lhe; dou-lhe duas na sala de negociação)
8.10.1 Face à imprevisto do tempo extra, as Empresas participantes deverão estimar o seu valor
mínimo de lance a ser ofertado, evitando assim, cálculos de última hora, que poderá resultar em
uma disputa frustrada por falta de tempo hábil.
8.11 Facultativamente, o Pregoeiro poderá encerrar a sessão pública mediante
encaminhamento de aviso de fechamento iminente dos lances e subsequente transcurso do prazo
de trinta minutos, findo o qual será encerrada a recepção de lances. Neste caso, antes de anunciar
o vencedor, o Pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema eletrõnico contraproposta diretamente
ao proponente que tenha apresentado o lance de menor preço, para que seja obtido preço
melhor, bem como decidir sobre sua aceitação.

(

(
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8.12 0 sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da
etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo pregoeiro acerca da
aceitação do lance de menor valor.

8.13 0s documentos relativos à habilitação, solicitados no Anexo 02 deste Edital, (e quando a
empresa se enquadrar no regime ME/EPP enviar também o Anexo 9), deverão enviados via fax ou
e-mail do pregoeiro até 02 (duas) horas após o término do Certame.
8.14 Posteriormente, os mesmos documentos da Empresa vencedora deverão ser encaminhados
em originais ou cópias autenticadas, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data da
sessão pública virtual, Juntamente com a proposta de preços corrigida, para a Prefeitura À/lunicípal
de ltatira-CE. jpodendo ser substituído o envio em conformidade com a legislação vigentes. '

Prefeitura Municipal de ltatira
Endereço: Rua Padre José Laurindo, n' 1249, Centro, ltatira-CE, CEP-62.720-000)
Pregoeiro(a): Edson Dias do Nascimento

(
8.15 A sessão pública fica suspensa, ou seja, permanece em fase de classificação/habilitação
até o recebimento da documentação original dentro das condições dispostas no item 8. 1 4
8.16 0 nào cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro do prazo acima
estabelecido, acarretará nas sanções previstas no item 15, deste Edital, podendo o Pregoeiro
convocar a empresa que apresentou a proposta ou o lance subsequente.
8.1 7 Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o fornecedor desatender
às exigências habílítatórías, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando
a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim
sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa
etapa o Pregoeiro poderá negociar com o participante para que seja obtido preço melhor.
8.18 Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de
menor preço e valor estimado para a contratação
8.19 Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital e ínexistindo interposição de
recursos, o objeto será adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço
8.20 Quando for constatado o empate, conforme estabelece os artigos 44 e 45 da LC 123/2006, o
Pregoeiro aplicará os critérios para o desempate em favor ME/EPP. Após o desempate, poderá o
pregoeiro ainda negociar um melhor preço caso ela não atinja o valor de referência definido pela
administração pública.

9 PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÕNICO

(

9.1 0 encaminhamento de proposta para o sistema eletrõnico pressupõe o pleno
conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante será
responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrõnico.
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.
9.2 No preenchimento da proposta eletrõnica deverão, obrigatoriamente, ser informadas no
campo próprio as ESPECIFICAÇÕES e facultado o envio das MARCAS dos serviços e/ou produtos
ofertados, conforme a ficha técnica descritiva do serviço e/ou produto. Caso ache necessário o
pregoeiro pode solicitar através do Campo ficha Técnica diretamente no sistema informações
referentes a proposta de preços, implicará na desclassificação da Empresa, face à ausência de
informação suficiente para classificação da proposta.
O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no ANEXO 01 e 03
9.3 A validade da proposta ser(5 de 90 Ínovental dias, contados a partir da data da sessão
pública do Pregão.
9.4 Na hipótese do lícitante ser ME/EPP será necessário a informação desse regime fiscal no
campo própria da ficha técnica (anexo 05) sob pena do licitante enquadrado nesta situação não
utilizar dos benefícios do direito de preferência para o desempate, conforme estabelece a Lei
Complementar 123/2006.
9.5 É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES NO SISTEMA, NAS FICHAS
TÉCNICAS OU DOCUMENTOS, EM QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO DA FASE COMPETITIVA DO
PREGÃO. Decreto 5.450/05 art. 24 parágrafo 5'.
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10. PROPOSTA ESCRITA E FORNECIMENTO

10.1 A Empresa vencedora, deverá enviar ao Pregoeiro, a Proposta de Preços escrita, com ofsl
valorÍesl oferecidojsl após a etapa de lances, em 01 (umas via, rubricada em todas as folhas e a
última assinada pelo Representante Legal da Empresa citado nos documentos de habilitação, em
linguagem concisa, sem emendas, usuras ou entrelinhas, contendo Razão Social, CNPJ Cadastro
Nacional de Pessoa Jurídica, Inscrição Estadual, endereço completo, número de telefone e fax.
número de agência de conta bancária, no prazo estipu]ado no item 8. ] 4, deste Edital.

Na proposta escrita, deverá conter:
a) Os valores dos impostos jó deverão estar computados no valor do produto e/ou serviço ou
destacados;
b) O prazo de validade que não poderá ser inferior a 90 jnovental dias, contados da abertura das
propostas virtuais;
c) Especificação e/marca completa do serviço e/ou produto oferecido com informações técnicas
que possibilitem a sua completa avaliação, totalmente conforme descrito no ANEXO 01 e 03, deste

d) Data e assinatura do Representante Legal da proponente.
l0.2 0 objeto, rigorosamente de acordo com o ofertado nas propostas, deverá ser entregue no
endereço indicado no Anexo 01 .
l0.3 Atendidos todos os requisitos, será considerada vencedora a licítante que oferecer o Menor
preço Compras - Unitário por item.
l0.4 Nos preços cotados deverão estar inclusos todos os custos e demais despesas e encargos
inerentes ao produto até sua entrega no local fixado por este Edital.
l0.5 Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da
legislação em vigor.

Edital e(

1 1 . GARANTIA

T 1 .1 Nos termos do Art.56 "caput" da Leí Federal .N'. 8.666/93 e demais alterações posteriores
não será exigida da contratada a prestação de garantias.

12. CRITERIOS DE JULGAMENTO
12.1 Para julgamento será adotado o critério de Menor preço - Compras Unitário por item,
observado o prazo para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de
desempenho e de qualidade e demais condições definidas neste Edital.

(
12.2 EM ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO CAPÍTULO V DA LEI COMPLEMENTAR N' 123/2006, SERÃO
OBSERVADOS OS SEGUINTES PROCEDIMENTOS:

12.2.1 Encerrada a fase de lances, se a proposta de menor lance não tiver sido ofertada por
microempresa ou empresa de pequeno porte e o sistema eletrõnico identificar que houve proposta
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte igual ou até 5%jcinco por centos
superior à proposta de menor lance, será procedido o seguinte:
al a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada, será convocada pelo
sistema eletrõníco, via "chat'' de comunicação do pregão eletrõnico para, no prazo de 5jcincol
minutos após a convocação, apresentar nova proposta inferior aquela considerada vencedora do
certame, situação em que, atendidas as exigências habílítatórias, será adjudicada em seu favor o
objeto do pregão.
b) no caso de empate de propostas apresentadas por microempresas ou empresas de pequeno
porte que se enquadrem no limite estabelecido no subítem 12.2.1, o sistema realizará um sorteio
eletrõnico entre elas para que se identifique aquela que primeiro será convocada para apresentar
melhor oferta, na forma do disposto na alínea "a
cl não sendo vencedora a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada, na
forma da alínea "a'" anterior, serão convocadas as remanescentes, quando houver, na ordem
classíficatória, para o exercício do mesmo direito.
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12.2.2 Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem 12.2.1, o objeto licitado
será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame, desde que atenda
aos requisitos de habilitação.
12.3 0 Pregoeiro anunciará o licítante detentor da proposta ou lance de menor valor,
imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o
caso, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor.
1 2.4 Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará a
proposta ou o lance subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua aceítabilidade e
procedendo a sua habilitação. Se for necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, até a
apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital.
12.5 Ocorrendo a situação a que se referem os subitens 8.17 e 8.18 deste Edital, o
Pregoeiro poderá negociar com a lícítante para que seja obtido melhor preço.
1 2.6 De sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos
os atou do procedimento e as ocorrências relevantes.

(
13. HABILITAÇÃO

Conforme ANEXO 02

14. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS

14.1 Não serão conhecidos às impugnações e os recursos apresentados fora do prazo
legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo
para responder pelo proponente.
] 4.2 Até dois dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas qualquer
interessado poderá impugnar ou solicitar esclarecimentos em relação a este ato convocatória.
14.3 A impugnação administrativa deverá ser apresentada na plataforma do sistema
BOLSA BRASILEIRA DE /vtERCADORIAS - BBAÁNET- Bolsa Brasileira de À/mercadorias - BB/vlnet e por escrito,
protocolada no setor de licitação da prefeitura municipal de ltatira, dirigida à Comissão de
Licitação, com sede à Rua Padre José Laurindo, n' 1 249, centro, ltatíra-CE, no prazo determinado no

1 4.4 0 pregoeiro emitirá sua decisão no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, procedendo
aos encaminhamentos necessários.
14.5 Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões do Pregoeiro
poderá fazê-lo, através do seu representante, manifestando sua intenção com registro da síntese
das suas razões, sendo-lhes facultado juntarem memoriais no prazo de 03 jtrês) dias. Os interessados
ficam, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão
a correr do término do prazo do recorrente.
14.6 A falta de manifestação imediata e motivada importará a preclusão do direito de
recurso.
1 4.7 Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou
quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente.
1 4.8 0s recursos contra decisões do Pregoeiro não terão efeito suspensivo.
14.9 0 acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos aros ínsuscetíveis de
aproveitamento.
As Impugnações, Esclarecimentos e Os recursos deverão ser manifestados na platafelma Balsa
Brasileira de Mercadorias - BBMnetcomnras e caso aceitas enviados DgLBmail ou protocolados em
duas vias. Esta via deverá estar em papel timbrado com o nome da emires
assinatura do representante lea
documento original. deverá 5er 11y!

l a nublicacão on-líne das razões do recurso

item 1 4.2

Ç

indicado na pg 01 do editaLlpara aue sela possível a
interposto e a decisão cabide à este.

1 5. MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
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15.1 Pela inobservância das obrigações previstas na legislação em vigor e, em especial, das
previstas neste Contrato e seus anexos, a CONTRATANTE poder(5, de acordo com a natureza da
infração e ao objeto aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:
- Advertência;

111 -- Suspensão;
IV - Declaração de inídoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
15.2 A penalidade não desobriga o infrator de corrigir a falta que Ihe deu origem.
1 5.3 A penalidade de multa será aplicada nos seguintes casos:
15.3.1 Multa de 0,2% Idoís décimos de um por centos, aplicado ao valor total atualizado do
contrato, multiplicado pelo número de dias de atraso na execução do fornecimento/serviço, até o
décimo dia corrido, após o que, aplicar-se-ó a multa prevista no subítem 1 5.3.2.
15.3.2 Multa de 5% jcinco por centos sobre o valor total atualizado do contrato será aplicada na
hipótese de ínexecução parcial do objeto do contrato de natureza média;
15.3.3 Multa de 1 0% Idez por cento) sobre o valor total atualizado do contrato será aplicado na
hipótese de ínexecução parcial ou total do objeto do contrato, pelo seu não recebimento, ou por
qualquer outro inadimplemento contratual de natureza grave, sem justificativa, ou com justificativa
não aceita pela CONTRATANTE
15.4. A CONTRATADA terá o prazo de 5 jcíncol dias úteis para recorrer da penalidade aplicada,
de acordo com o disposto na Lei Federal n' 8.666/93 e alterações.
15.4.1 Se indeferido o recurso, a CONTRATADA deverá recolher o valor da multa aplicada na
Tesouraria da CONTRATANTE, no prazo de até 5 jcincol dias, depois de comunicada do resultado.
15.4.2 Caso não sejam recolhidos no prazo os valores devidos pela CONTRATADA relativos às multas,
os mesmos serão descontados dos pagamentos e/ou serão tomadas as providências judiciais

15.5. O não cumprimento das obrigações contratuais sujeitará também a CONTRATADA às demais
sanções previstas nos artigos 86 e 87 da Lei Federal n' 8.666/93, com suas alterações.
15.6. As penalidades são independentes e a aplicação de uma nõo exclui a das outras
15.7. As penalidades serão aplicadas mediante regular procedimento administrativo, com exceção
da advertência que poderá ser aplicada nos autos do Processo do Pregão n' 1 303.03/2020-PE

11 Multa

cabíveís

1 6. FORMALIZAÇÃO DO PROCESSO

16.1 PRAZOS E CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇOS/OBJETO

1 6.1 - A ordem de serviço expedida após a assinatura do Contrato indicará: o nome da Empresa, o
local de entrega ou da prestação de serviço, o item e a quantidade solicitada. A Contratada fica
obrigada a fornecer ou prestar o serviço no prazo pactuado, sob pena de serem aplicadas as
sanções previstas no Contrato.

16.1.1- A Ordem de Serviço será enviada ao fornecedor por meio de e-mail informado na
proposta comercial da Empresa; será ónus da empresa vencedora comunicar eventual alteração
do e-mail informados em sua proposta comercial.

1 6.1.2- O fornecedor/prestador de serviço que, convocado, recusar-se injustifícadamente
em confirmar o recebimento da ordem de serviço no prazo de OI jum) dia útil após o recebimento,
poderá sofrer as sanções previstas pela inexecução do ajuste.

16.1.3 A contratada deverá durante a execução dos serviços atenderem a todas as
condições estipuladas no presente edital, devendo iniciar a prestação efetiva do serviço no prazo
máximo de 10 jdezl dias após a assinatura do contrato.

16.1 .4 0 recebimento do objeto somente ocorrerá se estiver plenamente de acordo com as
especificações constantes do edital e do contrato, e conforme a proposta final do contratado.

(

1 7. PAGAMENTO

O pagamento será efetuado, 30 dias do mês subsequente ao fornecimento, após a
prestação do serviços/objeto com a apresentação da respectiva fatura, para todos os LOTES,
mediante depósito em nome da empresa vencedora em conta-corrente devidamente identificada
e apresentação da:

Rua Pe. José Laurindo, 1249 - Centro -- ltatira-CE -- CEP: 62.720-000
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certidão negativa l\municipal;
certidão negativa estadual
certidão negativa federal

18. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

18.1 Os recursos orçamentárías correrão por conta da seguinte dotação

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CUnURA/FUNDEB
SECRETARIA DE SAUDE

0301.04.122.0052.2.007
0502.12.361.0231.2.032
0401 . 10 .122 .0052 .2 .012

Elemento de despesa: 33.90.39.00

(
1 9. DISPOSIÇOES FINAIS

1 9.1 A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a Prefeitura
Municipal de ltatira revoga-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivada de
fato superveniente comprovado ou anula-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante
ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da
licitação. O MUNICÍPIO DE ITATIRA poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para
recebimento das propostas ou para sua abertura.

19.2 0 proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e
dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento
apresentado ou a ínverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação
do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou
do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveís.

19.3 É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

1 9.4 0s proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê
lo no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/habilitação.

1 9.5 0 desatendimento de exigências formais nõo essenciais não importará no afastamento do
proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua
proposta.

(.

1 9.6 As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a
finalidade e a segurança da contratação.

1 9.7 As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes
por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante
publicação no site oficial da prefeitura.

19.8 Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro

19.9 A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos
deste Edital.

19.10 Não cabe à Bolsa Brasileira de Mercadorias - BB/ünet qualquer responsabilidade pelas
obrigações assumidas pelo fornecedor com o lícitador, em especial com relação à forma e às
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condições de entrega dos bens ou da prestação de serviços e quanto à quitação fínan>êira::âa"'"'
negociação realizada.

1 9.1 1 0 foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital
será o da Comarca de ltatíra, Estado Ceará, considerado aquele a que está vinculado o Pregoeiro

19.12 0 Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, atenderá aos interessados no horário de 08:00 às 12:00
horas, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, na Prefeitura Municipal de ltatira, para melhores
esclarecimentos.

1 9.T3 A documentação apresentada para fins de habilitação da Empresa vencedora fará parte
dos autos da licitação e não será devolvida ao proponente.

19.14 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja
comunicação do Pregoeiro em contrário.

(
1 6.1 5 0s
pertinente.

casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro nos termos da legislação

1 6.] 6 As condições estabelecidas no edital e seus anexos vinculam as partes, e nos casos em que
se encontram presentes os requisitos do Artigo 55 da Lei 8.666/93, há substituição do instrumento do
contrato, na forma do artigo 62 da mesma Lei jó mencionada.

1 6.1 7 Atendida a conveniência administrativa, ficam os licítantes vencedores obrigados a aceitar.
nas mesmas condições contratuais ou de fornecimento, os eventuais acréscimos ou supressões, em
conformidade com o Artigo 65, seus parágrafos e incisos da Lei n' 8.666/93 com as alterações da Le
n' 8.883/94

ltatira - CE, 13 de março de 2020

(

Pregoeiro Municipal
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ANEXO 1 - TERMO DE REFERENCIA

1. DO OBJETO: SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE MATERIAL GRÁFICO DESTINADO A ATENDER AS NECESSIDADES DAS
UNIDADES ADMINISTRATIVAS DO MUNICÍPIO DE nArRA.

2. ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS

(

(
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RELATORIO DE VISTAS, FORMATO 21X31 CM, 2X2 CORES
PAPEL AP 90G

O DE PESSOAL FORMATO 21X31 CM, 2X2 CORES9
PAPEL AP 90G

UNID

UNID

2.000

2.000

R$ 0,55

R$ 0,55

<.
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3. DA ESTIMATIVA E REFERENCIAL DE PREÇOS

Estimam-se os serviços acima relacionados no valor global de R$ 1.516.237,20 Ihum milhão, quinhentos e
dezesseis mil, duzentos e trinta e sete reais e vinte centavos). O valor de referência ora apresentado foi
estimado com base nos valores das coletas de preços anexadas aos autos deste processo, efetívadas para
verificação no mercado dos preços deste objeto.

4. CRITÉRIO DE JULGAMENTO

Tendo em vista que no julgamento das propostas de preços será considerado o tipo de licitação - MENOR
PREÇO POR LOTE, deverá ser adjudicado o objeto da licitação ao licitante que apresentar o menor preço
global do Lote

(

O não parcelamento do objeto em itens, nos termos do art. 23 $ da Leí n' 8.66/93, nesse caso demonstra-se
técnica e economicamente viável, uma vez que cada lote foi constituído segundo as características
comuns, não havendo finalidade de impedir o car(éter competitivo da licitação. Objetiva-se com essa
escolha garantir uma melhor administração dos contratos pelas Unidades Administrativas, e, principalmente.
viabilizar a competição de forma mais organizada e célere.

Caso a apuração fosse realizada por item, poderia gerar grandes dificuldades para Administração gerir um
vasto número de contratos diante da quantidade enorme de itens que o processo contém. Ainda em
tempo, do ponto de vista de recursos humanos seriam muito mais oneroso para a administração porque
teria que disponibilizar mais agentes para controle, fiscalização, entre outros procedimentos burocráticos

Destarte, a escolha do procedimento licitatório realizado por lotes justifica-se em razão das características
dos materiais, da eficiência na fiscalização dos contratos, e da celeridade na realização dos procedimentos
do processo licitatório para que possa-se com isso agilizar a realização do objeto, atendendo ao interesse
PU ICO

5. DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

SECRETARIA ÕE AOMINISIRAÇÃO E FÍNAt;IeÀS
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA/FUNDEB
SECRETARIA DE SAÚDE

030 1 .04. 1 22.0052.2.007
0502. 1 2.36 ] .023 1 .2.032
040 1 . 1 0. 1 22.0052.2.0 1 2

(

Elemento de despesa: 33.90.39.00

6. JUSTIFICATIVA

6.1 A presente contratação destina-se a atender à necessidade dos serviços de confecção de materiais
gráficos, conforme especificações contidas no item 2 deste termo de referência, tendo em vista que ser de
suma importância para o essencial funcionamento de diversas atividades desenvolvidas pelas Unidades
Administrativas deste município, como por exemplo, fichas para atendimento, solicitações, formulário de
atestados, diários escolares, etc. Portanto, a prestação dos serviços de confecção de materiais gráficos são
indispensáveis para realização de atividades meio nas Unidades administrativas do município

7. RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA

7.1. Executar o objeto do Contrato até 31 de dezembro de 2020, de conformidade com as condições e
prazos estabelecidos junto ao presente termo de referência, edital, no Termo Contratual e na proposta
vencedora do certame;
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7.2. Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as obrgações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitações; ' '

7.3. Executar os serviços conforme demanda e nos prazos

7.4. Utilizar profissionais devidamente habilitados, substituindo-os nos casos de impedimentos fortuitos
maneira que não se prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços;
7.5. Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção dos serviços, prestando, prontamente,
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE;

de

os

:!URBE \3 1:Hi: R H :: ilE.:
não ser para fins de execução do CONTRATO;

(

7.7. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela Contratante

7.8. Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por ineficiência ou
irreguaridade cometida p.or seus empregados e/ou propostos envolvidos na execução do objeto
contratual, inclusive respondendo pecuniariamente; ' '

7.9. Pagar seus empregados no prazo previsto em leí, sendo também de sua responsabilidade o pagamento
de todos os tributos que, díreta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços contratados
inclusive as contribuições previdenciárías fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes
de trabalho, etc, ficando excluída qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de ltatíra por eventuais
autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadímplência da CONTRATADA. com referência às
suas obrigações, não se transfere a Prefeitura Municipal de ltatíra;

7.10. Disponibilizar. a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos
encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO;

seguros

8- RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE

8.]. A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno
cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei ne 8.666/93 e
suas alterações posteriores;

(
8.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual

8.3. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada
contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;

com a execução do objeto

8.4. Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das
pelo Setor Competente

Notas Fiscais /Faturas devidamente atestadas

9- FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO

A execução desse serviço será acompanhada e fiscalizada por representante designado pela
CONTRATANTE nos termos do Artigo 67 da Lei n'. 8.666/93

10- SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10 .1 Pela inobservâncía das obrigações previstas na legislação em vigor e, em especial, das previstas neste
Contrato e seus anexos, a CONTRATANTE poderá, de acordo com a natureza da infração e ao objeto
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:
1 - Advertência;
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ri Multa
111 - Suspensão;

IV - Declaração de ínidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
l0.2 A penalidade não desobriga o ínfrator de corrigir a falta que Ihe deu origem
l0.3 A penalidade de multa será aplicada nos seguintes casos:
l0.3.1 Multa de 0,2% Idois décimos de um por cento), aplicado ao valor total atualízado do contrato
multipliccldo pelo número de dias de atraso na execução do fornecimento/serviço, até o décimo dia
corrido, após o que, aplicar-se-á a multa prevista no subitem 1 5.3.2.
l0.3.2 Multa de 5% jcínco por centos sobre o valor total atualizado do contrato será aplicada na hipótese
de ínexecução parcial do objeto do contrato de natureza média:
0.3.3 Multa de T 0% Idez por centos sobre o valor total atualizado do contrato será aplicado na hipótese

de {nexecução parcial ou total do objeto do contrato, pelo seu não recebimento, ou por qualquer outro
inadimplemento contratual de natureza grave, sem justificativa, ou com justificativa não aceita pela
CONTRATANTE. ' '

l0.4. A CONTRATADA terá o prazo de 5 jcíncol dias úteis para recorrer da penalidade aplicada, de
acordo com o disposto na Lei Federal n' 8.666/93 e alterações
l0.4.1 Se indeferido o recurso, a CONTRATADA deverá recolher o valor da multa clplicada na Tesouraria da
CONTRATANTE, no prazo de até 5 jcincol dias, depois de comunicada do resultado.
l0.4.2 Caso não sejam recolhidos no prazo os valores devidos pela CONTRATADA relativos às multas, os
mesmos serão descontados dos pagamentos e/ou serão tomadas as providências judiciais cabíveis

O não cumprimento das obrigações contratuais sujeítará também a CONTRATADA às demais sanções
previstas nos artigos 86 e 87 da Leí Federal n' 8.666/93, com suas alterações.
1 0.6. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras
l0.7. As penalidades serão aplicadas mediante regular procedimento administrativo, com exceção da
advertência que poderá ser aplicada nos autos do Processo do Pregão n' 1 303.03/2020-PE

f?tll)rlc.-
-..CPL '

(

11. VIGÊNCIA E PRAZO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO

T 1.1. 0 Contrato terá vigência a partir de sua assinatura, tendo validade até 31 de dezembro de 2020
podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei n' 8.666/93 e suas alterações posteriores.

11.2. O prazo para início da prestação dos serviços será de 48 jquarenta e oitos horas, a contar de
solicitação formal precedida pela Contratante, finalizando o contrato no prazo estabelecido no item l l .l.
ou até o prazo de prorrogação.

12. DA EXECUÇÃO DO(S) SERVIÇO(S), PRAZO(S) E ENTREGA(S):

A prestação dos serviços objeto do presente pregão, bem como ajsl entregajsl do resultado da prestação
dos serviços de confecção do referido material e prazojsl serão determinados pela Secretaria solicitante do
município de ltatira/CE, conforme demanda e condições estabelecidas neste termo de referência.

\

(
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:y:;': ./ANEXO 02

PREGÃO, NA FORMA ELETRÕNICA NO 1 303.03/2020-PE

HABILITAÇÃOl

1.1 EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO
A empresa vencedora do Pregão deverá apresentar, imediatamente após o encerramento da
disputa, os seguintes documentos comprobatórios de habilitação, sendo que tais documentos
deverão ser encaminhados pelo EMAIL: clp2013a2016@hotmail.com, com posterior
encaminhamento do original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório
competente, por cópia não autenticada, mediante a exibição dos originais para conferência por
parte do Pregoeiro ou através de exemplares publicados em órgão da Imprensa Oficial e com
validade na data de realização da licitação, para a Prefeitura Municipal de ltatira, na Rua Padre
José Laurindo, CEP: 62.720-00, aos cuidados da Comissão de Licitação, observando o prazo de
03(Três) dias úteis, contados a partir da data da realização do pregão. (Podendo ser substituído
conforme legislação vigente).

<

1 .2 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

1 .2.1 Habilitação Jurídica

al Cópia da Cédula de Identidade do representante legal da Empresa;
bl regístro comercial, no caso de empresa individual;
c) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrados, em se tratando

de sociedades comerciais, e no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de

eleição de seus administradores;

dl inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de prova da díretoría
em exercício

el Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo

órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

( fl Alvará de Funcionamento

1 .2.2. Regularidade Fiscal

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ICNPJI

b) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;

c) prova de regularidade fiscal junto à Fazenda Municipal de seu domicílio ICertidão Negativa
de Débitos Geraisl bem como também perante o município de ltatíra;

dl prova de regularidade fiscal junto à Fazenda Estadual de seu domicílio

el Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Atava
da União ICND), emitidas pela Receita Federal do Brasíl na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN
n' 1.75], de 2 de outubro de 201 4;
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prova de regularidadefiscal junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço IFGTSI

gl prova de inexistência de débitos ínadimplidos perante a Justiça do Trabalho, através da
competente certidão ICNDTI.

1 .2.2.2. Declaração, assinada por representante legal da proponente, de que

a) Não foi declarada inidõnea para licitar por nenhum órgão federal, estadual ou municipal,
conforme modelo do anexo 5;
bl Não há superveniência de fato impeditiva para a habilitação da proponente, sob as penas
cabíveis, nos termos do Art. 32 da Lei n' 8.666/93, conforme modelo do Anexo 6;
cl A empresa atende ao disposto no Art. 7', incisa XXXlll da Constituição Federal ÍLei 9.854 de
27/1 0/991, conforme modelo do Anexo 7;
dl Não integra em seu corpo social, nem no quadro funcional, empregado público ou membro
comissionado de órgão direto ou indíreto da Administração Municipal Art. 9' incíso 111 da Lei
8.666/93 e Art. 8', do Decreto Municipal n' 661 5, conforme Anexo 1 0

(

1 .2.3. Qualificação Económico-Financeira

al Balanço patrimonial e demonstrações contóbeís do último exercício social, ló exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices
oficiais quando encerrado há mais de 03 jtrêsl meses da data de apresentação da proposta,
devidamente registrado na Junta Comercial da sede do Licitante e acompanhado da Certidão
de Regularidade do Profissional emitida pelo Conselho Regional de Contabilidade CRC, com
validade para a data do certame;
bl As empresas optantes pelo Simples estão dispensadas da apresentação de balanço
patrimonial, desde que apresentem documento comprobatório da situação financeira da
empresaS

cl Certidão negativa falência e concordata, recuperação judicial expedida pelo Cartório
Distribuidor da da pessoa jurídica, contendo expresso na própria certidão o prazo de sua

c.]l Para as empresas que optarem de participar através de filial, deverá também ser
apresentada certidão negativa para com o cartório/comarca onde se encontra instalada a filial

c.21 Na falta de validade expressa na Certidão Negativa, ter-se-ão como válidos pelo prazo
de 60 jsessental dias de sua emissão.

validade

(

1 .2.4. Qualificação técnica, conforme o caso

al Atestado de desempenho de prestação de serviços por pessoa jurídica de direito público ou
privado, que o lícítante esteja prestando ou tenha prestado serviços compatíveis com o objeto da
presente licitação.

1 .3. Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer
processo de cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial ou ainda em cópia
simples, a ser autenticada pelo Pregoeiro/Equipe de Apoio, mediante conferência com os
originais, nõo sendo aceito qualquer documento em papel termo-sensível (Fac-símile). As cópias
deverão ser apresentadas perfeitamente legíveis.

1.4. O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar das licítantes, em qualquer tempo, no curso da
licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos ló entregues, fixando-lhes prazo para
atendimento.
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1.5. A falta de quaisquer dos documentos exigidos no Edital implicará ínabilítação da licítante,
sendo vedada, sob qualquer pretexto, a concessão de prazo para complementação da
documentação exigida para a habilitação.

1.6. Os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante. com o número do
CNPJ e respectivo referindo-se ao local da sede da empresa lícítante. Não se aceitará, portanto,
que alguns documentos se refiram à matriz e outros à filial. Caso o licitante seja a Matriz e a
executara dos serviços seja a filial, os documentos referentes à habilitação deverão ser
apresentados em nome de ambas, simultaneamente

1.7. Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de
inexistência de prazo de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há menos de
60 jsessental dias da data estabelecida para o recebimento das propostas.

1.8. Em se tratando de , havendo alguma restrição
na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 2 (dois) dias úteis, cujo termo
inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarada vencedora do certame,
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para regularização da documentação,
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas
com efeito de certidão negativa.

(

1.9. A não regularização da documentação implicará decadência do direito à Contratação,
sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93, sendo facultado à Administração
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou
revogar a licitação.
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ANEXO 03

PREGÃO, NA FORMA ELETRÕNICA NO 1303.03/2020-PE
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (lícitante vencedor)

Apresentamos nossa proposta para prestação dos serviços objeto da presente licitação
Pregão, na Forma Eletrõnica n' 1303.03/2020-PE acatando todas as estipulações consignadas no
respectivo Editar e seus anexos.

PREÇO(READEQUADO AO LANCE VENCEDOR)

LOTE

ificação 'r. Unitário r. Total

(

Deverá ser cotado, preço unitário e total por Lote, de acordo com o Anexo OI do Edital

PROPOSTA: R$ apor extensor

CONDIÇÕES GERAIS

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatórío que rege a presente
licitação.

PRAZO DE GARANTIA
A garantia deverá ser da seguinte forma: Para todos os Lotes de no mínimo, a contar do
recebimento definitivo do objeto
pela Contratante.

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

De acordo com o especificado no Anexo OI , deste Edital

(

Obs.: No preço cotado jó estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e
encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas
com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação.

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL

De no mínimo, 90 jnovental dias contados a partir da data da sessão pública do Pregão

NOME DA EMPRESA:
REPRESENTANTE e CARGO:
ENDEREÇO e TELEFONE:

IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE:
CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL:
CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF:
AGENCIA e N' DA CONTA BANCÁRIA

LOCAL E DATA
NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA

OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA ATE DECISÃO
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ANEXO 04

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÕNICO DA BOLSA BRASILEIRA DE MERCADORIAS - BBMNET

O Termo de adesão deverá ser feito exclusivamente através do endereço eletrõnico:
podendo o mesmo ser

encaminhado com assinatura proferida através de certificado digital;

O referido termo poderá ser encaminhado com assinatura reconhecida em cartório através do endereço e
com a documentação exigida através do site: credenciamento-
de:=!icilaliles, sendo que neste caso o mesmo deverá ser encaminhado por meio físico para os
endereços descritos no ato da adesão;

HABILITAÇAOJURÍDICA. a senha poderá ser preenchido e encaminhado os itens solicitados na aba
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